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PROJETO DE LEI Nº 22/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BASE DE EXCELÊNCIA DA 
MULHER -B.E.M. NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Dispõe sobre a criação da Base de Excelência da Mulher - B.E.M. no Município de 
Votuporanga.  

Artigo 2º - A Base de Excelência da Mulher tem por finalidade atender mulheres de todas as 
faixas etárias, nas questões sociais, em consultas e procedimentos médicos, garantindo maior 
conforto e privacidade às pacientes no atendimento ginecológico. 

Parágrafo Único - A Base de Excelência da Mulher poderá, se o caso, encaminhar mulheres 
para atendimento ou realização de exames em outras unidades de saúde, sempre que o caso 
assim o exigir. 

Artigo 3º - A realização do procedimento médico deverá ser informada à paciente, 
antecipadamente, inclusive a forma e a motivação em que serão realizados. 

Artigo 4º - Todos os atendimentos e procedimentos deverão estar acompanhados de 
parentes ou pessoas previamente indicadas, preferencialmente do sexo feminino, para garantir a 
privacidade da paciente. 

Artigo 5º - As conclusões das consultas ou análise de exames deverão ser informadas à 
paciente através de vocabulário de fácil compreensão e resguardado o sigilo. 

Artigo 6º - Existindo indicativo médico para tratamento terapêutico, a Base de Excelência da 
Mulher poderá valer-se de profissionais próprios ou de outras áreas da saúde. 

Artigo 7º - Em qualquer circunstância, o atendimento às mulheres deverá ser humanizado, 
respeitoso, com esclarecimento prévio das ações que serão realizadas, em linguagem popular para 
fácil compreensão das pacientes e o eventual tratamento que será ministrado, inclusive as 
consequências dele decorrentes. 

Artigo 8º - Observado eventual abuso ou agressão à mulher, far-se-á comunicação às 
autoridades, de acordo com as normas vigentes. 

Artigo 9º - Para atingir os objetivos desta lei, fica autorizado o Poder Público formular 
convênios com entidades assistenciais, faculdades, universidades ou qualquer outra pessoa 
jurídica, mediante assinatura de ato jurídico próprio entre as partes. 

Artigo 10 - As despesas decorrentes desta lei, onerarão dotação orçamentária própria, 
suplementas se necessário, ficando o Poder Executivo autorizado a promover as adequações que 
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se fizerem necessárias, inclusive no Plano Plurianual e demais legislações que se fizerem 
necessárias, independentemente de novas autorizações legislativas. 

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

O WARTÃO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A desigualdades no acesso a oportunidades e recursos, o que pode impactar seu 
desempenho e realização em várias áreas. Uma base de excelência pode ser uma maneira de 
apoiar as mulheres, proporcionando recursos e oportunidades para seu crescimento e 
desenvolvimento em igualdade de condições com os homens. 

 
1. Valorização do Potencial Feminino: Reconhecer a capacidade das mulheres de 

desempenharem papéis de liderança, inovadores ou de excelência em diferentes 
áreas é uma forma de contribuir para uma sociedade mais justa. 

2. Isso é importante especialmente em campos onde a presença feminina é menor, 
como em cargos de liderança ou em áreas técnicas. 

3. Incentivo ao Empoderamento: Uma base de excelência também pode se justificar 
como uma forma de empoderar as mulheres, oferecendo espaço para que elas 
desenvolvam suas habilidades e talentos, além de promover um ambiente mais 
inclusivo e diverso. 

4. Superação de Barreiras Estruturais: Historicamente, as mulheres enfrentaram 
barreiras que limitaram seu acesso a oportunidades de educação, trabalho e 
reconhecimento. Um programa focado na excelência feminina pode ser uma forma 
de superar essas barreiras, criando um ambiente onde as mulheres possam se 
destacar sem as limitações que antes enfrentavam. 

5. Contribuição para o Desenvolvimento Social e Econômico: Ao promover a 
participação das mulheres na sociedade de maneira plena, iniciativas como essa 
podem contribuir para o desenvolvimento econômico e social de uma forma mais 
ampla e sustentável. Mulheres bem preparadas e com espaço para alcançar sua 
excelência impactam positivamente as comunidades e as organizações em que 
estão inseridas. 

 
Esses são apenas alguns pontos que poderiam justificar a criação de uma "Base de 

Excelência da Mulher".  
A ideia principal seria garantir que as mulheres tenham acesso às mesmas oportunidades e 

condições de desenvolvimento, de maneira justa e equitativa, permitindo que elas se destaquem 
por seu mérito, capacidade e esforço. 

 
O WARTÃO 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 17/02/2025 11:31:42DOCUMENTO ASSINADO

17/02/2025 11:31:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
17/02/2025 11:31:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
14/02/2025 15:15:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 22/2025 de fls. 2/4 - chave de
acesso: PROTM-50496S-7Y8D3F-6B0L8Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 14/02/2025 às 15:15:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 22/2025, de fls. 2/4, foi juntado
ao processo em 14/02/2025 às 15:15:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
E

N
IS

E
 C

R
IS

T
IN

A
 R

A
U

T
C

H
 D

A
 S

IL
V

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

7/
02

/2
02

5 
11

:0
7:

01
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

12
03

R
-2

D
7L

3F
-3

X
8Y

2G
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000006

PL 00084/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 17/02/2025 às
17:08:05.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 22/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 17/02/2025 às 19:22:40, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 22/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025

DANIEL DAVID 18/02/2025 10:11:59DOCUMENTO ASSINADO

18/02/2025 10:11:59: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
18/02/2025 10:11:59: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
17/02/2025 19:23:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 19/02/2025 17:53:07DOCUMENTO ASSINADO

19/02/2025 17:53:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
19/02/2025 17:53:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
17/02/2025 19:23:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 9 - chave de acesso: PROTM-53991K-6Z8T4I-0B8K0C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em
17/02/2025 às 19:23:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 9, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 17/02/2025
às 19:23:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 18/02/2025 às 16:55:07.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:30 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 22/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação da Base de Excelência da Mulher-B.E.M. no 

Município de Votuporanga e dá outras providências. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 22/2025- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BASE 

DE EXCELÊNCIA DA MULHER - B. E. M. NO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. 

ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS 

PODERES E RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

22/2025, de autoria do vereador Wartão, que “Dispõe sobre a criação da Base de 

Excelência da Mulher-B.E.M. no Município de Votuporanga e dá outras 

providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, há 

desigualdade no acesso a oportunidades e recursos, o que pode impactar seu 

desempenho e realização em várias áreas. Uma base de excelência pode ser uma 

maneira de apoiar as mulheres, proporcionando recursos e oportunidades para seu 

crescimento e desenvolvimento em igualdade de condições com os homens. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

22/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 
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único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 
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municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, o parágrafo único do artigo 2º, artigo 6º, art. 9º e 

art.10 do Projeto de Lei nº 22/2025 são inconstitucionais. 

 

No ponto em que o projeto de lei, simplesmente dispõe sobre a criação 

da Base de Excelência da mulher, não se verifica qualquer inconstitucionalidade, 

pois não trata de quaisquer matérias cuja iniciativa legislativa esteja reservada pela 

Constituição Federal ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Todavia, quanto aos já mencionados parágrafo único do artigo 2º, 

artigo 6º, art. 9º e art. 10, tratam inequivocadamente, de atos de gestão 

administrativa, hipótese em que há nítida violação à separação dos poderes e 

reserva da administração: 

 

“impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do 

Poder Executivo, diante da divisão funcional dos poderes e 

consequente vedação da chamada ultra vires legislatoris” (STJ, 

2ª Turma, AgInt no REsp nº 1.958.756/PA, rel. Ministro 

Francisco Falcão, j. 28/3/2022, DJe de 31/3/2022). (grifo nosso). 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

0/
02

/2
02

5 
14

:2
9:

23
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

93
74

E
-1

P
3A

4R
-2

G
7H

2J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000018

PL 00084/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

Vale lembrar que o princípio da separação dos poderes é princípio 

fundamental da República (art. 2º) e cláusula pétrea (artigo 60, § 4º, III, da 

Constituição Federal).  

 

Já o art. 9º, ao autorizar o Poder Público a formular convênios com 

entidades assistenciais, faculdades, universidades ou qualquer outra pessoa jurídica, 

mediante assinatura de ato jurídico próprio entre as partes invade, sem dúvidas, a 

reserva da administração. 

 

Celebrar parcerias, convênios ou outros instrumentos afins constitui 

atos de administração para os quais o Chefe do Poder Executivo não precisa de 

autorização do Poder Legislativo.  

 

A norma do art. 9º, portanto, exorbita dos limites da atuação 

legislativa, para invadir competência do Poder Executivo.  

 

Portanto, as providências determinadas pelos dispositivos 

mencionados referem-se à atividade nitidamente administrativa, representativa de 

atos de gestão, de escolha política para a satisfação das necessidades essenciais 

coletivas.  

 

Assim, privativa do Poder Executivo e inserida na esfera do poder 

discricionário da administração.  

 

Não se trata, evidentemente, de atividade sujeita a disciplina 

legislativa. O Poder Legislativo não pode através de lei ocupar-se da administração, 
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sob pena de se permitir que o legislador administre invadindo área privativa do 

Poder Executivo.  

 

Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei disciplinando 

atuação administrativa, como no presente caso, invade, indevidamente, esfera que 

é própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da Separação 

de Poderes. 

 

Cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao legislador, 

deliberar a respeito da conveniência e oportunidade da providência determinada 

pelo Projeto de Lei.  

 

Trata-se de atuação administrativa que decorre de escolha política de 

gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer outro poder. 

 

A inconstitucionalidade, portanto, decorre da violação da regra da 

Separação de Poderes, prevista na Constituição Federal (art. 2º).  

 

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder 

Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder 

Público.  

 

De outra banda, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a 

função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e 

abstração.  
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Cumpre recordar aqui o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, 

anotando que “a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode 

administrar. (...) O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as 

normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos 

Poderes, princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer 

atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e 

inoperante”. Sintetiza, ademais, que “todo ato do Prefeito que infringir 

prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que invadir 

ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio 

da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), 

podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal brasileiro, 15. ed., 

atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 

2006, p. 708 e 712).  

 

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo 

administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de 

administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes 

estatais.  

 

A matéria tratada nos dispositivos mencionados do projeto de lei 

encontra-se na órbita da chamada reserva da administração, que reúne as 

competências próprias de administração e gestão, imunes a interferência de outro 

poder, por serem privativas do Chefe do Poder Executivo. 
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 Ainda que se imagine que houvesse necessidade de disciplinar por lei 

alguma matéria de gestão municipal, a iniciativa seria privativa do Chefe do Poder 

Executivo, quando ele mesmo não pudesse discipliná-la por decreto.  

 

Assim, o parágrafo único do artigo 2º, artigo 6º, art. 9º e art. 10, ao 

determinarem providências administrativas, violam, nitidamente, o princípio da 

Separação de Poderes no estabelecimento de regras que dizem respeito à direção 

da administração e à organização e ao funcionamento do Poder Executivo, matéria 

essa que é da alçada da reserva da Administração.  

 

Nesse sentido, não é outro o entendimento do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo:  

 

“Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada por Prefeito - Lei 

nº 5.380, de 10 de outubro de 2018, do Município de Mauá, que 

"Dispõe sobre a inclusão da "Moto Sport - Mauá" no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Mauá, e dá outras 

providências" - Alegação de inconstitucionalidade do artigo 2º 

da lei, que prevê que o evento deveria ser realizado no 

estacionamento do Paço Municipal. - Não houve vício de 

iniciativa, porque a matéria não é da competência legislativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo (artigo 24, § 2º, da 

Constituição Estadual), mas há manifesta violação dos 

princípios da separação dos poderes e da reserva da 

administração, já que a lei impugnada trata da gestão de bem 

público, que compete ao Executivo, com exclusividade - 

Infração dos artigos 5º e 47, XIV, da Constituição Estadual - 
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Precedentes deste C. Órgão Especial - Pedido procedente. (TJSP; 

Direta de Inconstitucionalidade 230303844.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Silvia Rocha; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo N/A; Data do Julgamento: 

26/07/2023; Data de Registro: 27/07/2023)”. (grifo nosso). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.333, de 

18 de maio de 2018, do Município de Mauá, que "institui a 

Semana de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes, no calendário oficial do Município de Mauá" – 

INCONSTITUCIONALIDADE dos artigos 2º, 3º e 4º, porque (a) 

IMPÕE ao Poder Público (leia-se Poder Executivo) "promover 

palestras, eventos e atividades diversas de finalidade 

educacional e cultural" (art. 2º), regulamentar a lei "no prazo 

máximo de 30 dias após sua publicação", invadindo a esfera de 

iniciativa reservada exclusivamente ao Poder Executivo; e (b) 

AUTORIZA o mesmo Poder Público a "celebrar parcerias com 

iniciativa privada e com segmentos religiosos a fim de 

organizar as atividades relacionadas ao que está disposto 

nesta lei" – Poder Executivo que não depende de autorização 

do Poder Legislativo para fazê-lo – Lei que não tem caráter 

programático, autorizativo ou permissivo, senão determinante 

de atuação administrativa, e que deve ser implementada, 

posta em prática e cumprida pelo Poder Executivo – Diploma, 

portanto, que nitidamente dispõe sobre a atividade 

administrativa, importando manifesta invasão da esfera 

constitucional de iniciativa e atuação do Poder Executivo, o que 

importa ofensa aos princípios da separação de poderes, de 

iniciativa e da reserva de administração (arts. 5º, caput, §§ 1º 
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e 2º; 24, § 2º, "2"; 47, II, XI, XIV e XIX, "a", da Constituição do 

Estado, aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da 

mesma Carta) – Inconstitucionalidade configurada. (...) Ação 

julgada parcialmente procedente, declarada a 

inconstitucionalidade dos arts. 2º, 3º, e da expressão "no prazo 

máximo de 30 dias após sua publicação", contida no artigo 4º, 

todos da Lei 5.333/2018, do Município de Mauá. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 218267703.2019.8.26.0000; Relator (a): 

João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo N/A; Data do Julgamento: 06/05/2020; Data 

de Registro: 12/05/2020)” (grifo nosso). 

 

De outro lado com relação à Lei autorizativa (art. 9º e art. 10º, do 

presente projeto de lei), vale transcrever o bem elaborado voto condutor do 

julgamento da ADI 2039942-15.2017.8.26.0000, da lavra do Desembargador 

ARANTES THEODORO (j. 13.09.2017), na parte aqui interessante, quanto a lei 

“autorizativa”: “(...) O referido diploma tampouco podia autorizar o Executivo a 

firmar “termos de cooperação com a iniciativa privada”, já que não cabe ao 

Legislativo conferir a Prefeito essa sorte de aquiescência É verdade ter o texto legal 

se utilizado de vocábulo que sugere cuidar-se de mera autorização. No entanto, 

como já salientou este Órgão Especial, “Na linguagem legislativa autorizar tem o 

sentido de ordenar, e eventual descabimento a essa imposição poderia, inclusive, 

ensejar o reconhecimento de uma postura omissiva do administrador por não 

praticar o ato autorizado.” Vasco Della Giustina ensina “não ser possível interpretar 

autorização como mero sinônimo de opção para cumprir ou não a lei, tendo o 

substantivo o sentido e o alcance de uma determinação ou imposição, não podendo 
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falar-se em lei inócua ou decorativa, ainda que dela não decorrer ônus para o Poder 

Executivo Municipal.” (ADIn nº 0198766-82.2012.8.26.0000, rel. Des. Itamar Gaino).  

 

Aliás, o tema já nem comporta discussão, eis que há muito o Supremo 

Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que “o fato de ser autorizativa a 

Lei não modifica o juízo de sua validade por vício de iniciativa” (Representação 939-

9-RJ, rel. Min. Néri da Silveira). (...)” De mais a mais, vale destacar que, o poder de 

autorizar implica o de não autorizar. Ambos são frente e verso da mesma 

competência. Assim, se a lei pudesse ‘autorizar’, também poderia ‘não autorizar’ o 

Executivo a agir dentro de sua competência constitucional, o que se revela 

inconstitucional.  

 

Assim, não há dúvida de que o parágrafo único do artigo 2º, artigo 6º, 

art. 9º e art. 10 do projeto de lei, dispõem sobre a atividade administrativa, 

configurando manifesta invasão da esfera constitucional de atuação do Poder 

Executivo, o que importa ofensa ao princípio da Separação de Poderes (art. 2º da 

Constituição Federal) e ao princípio da reserva da administração. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 22/2025 apresenta vício material de 

inconstitucionalidade (violação ao princípio da separação dos poderes e reserva 

da administração), caracterizando, consequentemente, a inconstitucionalidade a 

ser apontada por esta Procuradoria. 

 
III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 22/2025 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025

ROSELAINE CORREIA 20/02/2025 14:26:52DOCUMENTO ASSINADO

20/02/2025 14:26:52: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
20/02/2025 14:26:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
20/02/2025 14:29:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO PELA INCONSTITUCIONALIDADE
de fls. 13/26 - chave de acesso: PROTM-59374E-1P3A4R-2G7H2J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 20/02/2025
às 14:29:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO PELA
INCONSTITUCIONALIDADE, de fls. 16/29, foi juntado ao processo em 20/02/2025 às
14:29:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 

PROJETO DE LEI Nº 22/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

Após discussão em reunião de comissões permanentes e com base no parecer contrário da 

Procuradoria LegislaƟva, esta Comissão conclui pela inconsƟtucionalidade da matéria em análise, 

uma vez que usurpa competência exclusiva do Poder ExecuƟva, ao dispor sobre sua estrutura 

organizacional, quando cria, mesmo que indiretamente, atribuições a órgãos subordinados ao 

Prefeito Municipal. 

Portanto, o Projeto de Lei nº 22/2025 possui vício de iniciaƟva e não merece prosperar. 

Diante do exposto e com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, esta Comissão 

recomenda pela rejeição e reƟrada da proposta legislaƟva, assim como a devolve à Presidência desta 

Casa de Leis, para que tome as providências regimentais que se Įzer necessárias.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 22/02/2025 09:47:01DOCUMENTO ASSINADO

22/02/2025 09:47:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
22/02/2025 09:47:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
20/02/2025 09:08:07: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/02/2025 16:12:16DOCUMENTO ASSINADO

20/02/2025 16:12:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/02/2025 16:12:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
20/02/2025 09:08:07: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 24/02/2025 16:24:55DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 16:24:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
24/02/2025 16:24:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
20/02/2025 09:08:07: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 29 - chave de acesso: PROTM-58363E-4F6P2F-0C1Z6L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 20/02/2025 às
09:08:07.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 13, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 20/02/2025 às 09:08:07.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 669/2025/GV/O WARTÃO 

 

Votuporanga/SP, 21 de fevereiro de 2025 

 

Assunto: Solicita a reƟrada de tramitação do Projeto de Lei nº 22/2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, a Įm de atender as recomendações realizadas 

pela Comissão de JusƟça e Redação, por meio de seu parecer, bem como em virtude do parecer 

contrário da Procuradoria LegislaƟva, nos termos em que se encontra o Projeto de Lei nº 22/2025 

de minha autoria, venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada de tramitação da 

proposta legislaƟva mencionada. 

Aproveito para informar que, conforme sugestão realizada na Reunião de Comissões, 

encaminharei ao Poder ExecuƟvo, por meio de Indicação, a redação proposta como anteprojeto. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

O WARTÃO 

Vereador 

 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFICIO PELA RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DO PL 22
DE 2025, de fls. 29, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 24/02/2025
às 13:07:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

4/
02

/2
02

5 
13

:0
8:

36
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-6

19
07

T
-0

S
2X

8C
-0

O
3C

2G
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000034

PL 00084/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025

DANIEL DAVID 24/02/2025 16:28:42DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 16:28:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/02/2025 16:28:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/02/2025 13:08:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO de fls. 34 - chave de
acesso: PROTM-61907T-0S2X8C-0O3C2G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 24/02/2025 às 13:08:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
4/

02
/2

02
5 

13
:0

8:
37

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-6
19

16
V

-5
T

7I
5R

-1
S

7G
4J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000035

PL 00084/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO, de fls. 34, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 em 24/02/2025 às 13:08:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 84/2025 foi alterado para
RETIRADO em 24/02/2025 às 13:06:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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